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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns 073n1-07

O INSTITUTO DE PROTEÇAO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

Ixrrnrsslno: C.A.C Salgado e Cia Ltda

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.

nd

ENDEREÇo pARÂ coRREsporoÊrcrl: Beco São João, no 12, Casa B, Bairro da Paz,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 14.945.410/0001-10 INscRrÇÃoEsuoul.l,: 05.419.240.4

FonE: (92) 99530-7537 FAx:

Rrcrsrno xo IPAAM: 1012.3202 PRocusso Nq: 01734112023-76

ArrvrDADE: Coleta e Transporte Rodoviário de Resíduos Classe ll

LocALrzAÇÂo DA ATTIDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADEi Autorizar a remoção/coleta e o transporte rodoviário de resíduos Classe
ll (cevada).

PorexcrllPolulnon/Dscnirol»on:Médio PonrE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcEnÇl: 0l Axo.

Atenção:

Manaus-AM,

www.ipaâm.am.gov,br
twitteí.com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

Rosa Mari iveira Geissler
l)i orrà ecnlcà

ros Chuvas
r Presid , em exerclclo

Neg

gabinete@ipaam.am. gpv.br

F$e:(92\ 21234721 I 21?34731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - ManauYAM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

. Esta licençr é composta d€ 0E restriçõês e/ou condições cotrstant€s no versor cujo não
cumprimento/stetrdimento süjeitará s sua invalidaçlo e/ou rs penrlidrdes previstas em normas.

. Estâ licença nío comprovr nem sübstitui o documetrto de propriedede,. de posse ou de domínio do
imóvel.

. Esta lice[çs devc pennatrercer rla locslizaçío da atividade e expostâ dc forma visível (frente e verso).

@I/ERNO OO ESTAOO
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 073/II-07

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicaçào mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aí.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num przvo
minimo de 120 dias. antes do vencimento. conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 01734112023-7 6.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas pÍua a localização. atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Apresentar neste IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença de Operação
os seguintes documentos atualizados:

a) Comprovantes de serviços de lavagem. manutenção e reparo dos veículos, que
só podem ser execulados por órgão competente para esta atividade.

b) Registro de Movimentação dos resíduos no período de vigência da Licença.
devendo conter: Data, classificação, quantidade e a destinação final
acompaúado de ceÍificado.

c) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
d) Certificado de Registro e Licenciamento de veículo - CRLV

8. Esta licença autoriza o transporte rodoviiá.rio, exclusivo do veículo identificado com as

seguintes placas: NON-4669, OAC-S130 e PHI-201I


